
Estatuto Editorial do "Lordelo Jornal" 

 
 
1 - O “Lordelo Jornal” é um mensário de informação geral, com caráter predominantemente 
regionalista, cuja principal missão tem sido, desde a sua fundação, pugnar pelos legítimos e 
verdadeiros interesses de Lordelo e da Região.  
 
2 - É um órgão de comunicação social que se rege pelo cumprimento escrupuloso das normas 
éticas e deontológicas do jornalismo. 
 
3 - Respeita os princípios deontológicos da imprensa e a ética profissional de modo a não poder 
prosseguir apenas fins comerciais nem abusar da boa-fé dos leitores, encobrindo ou deturpando 
a informação. 
  
4 - É independente do poder político, económico e religioso, mas atuante e aberto a tudo o que 
contribua para a promoção material e cultural do povo, do qual está ao serviço. 
 
5 - Aposta numa informação diversificada, abrangendo os mais variados campos de atividade e 
correspondendo às motivações e interesses de um público plural. 
 
6 - Compromete-se a respeitar o sigilo das suas fontes de informação, não admitindo, em 
nenhuma circunstância, a quebra desse princípio. 
 
7 - Respeita os direitos e deveres constitucionais da Liberdade de Expressão e o pluralismo de 
opinião, ainda que preservando o seu direito de poder assumir posições próprias. 
 
8 - É propriedade da Instituição Prof. Luís Machado - Cultura e Recreio. 


